
RESOLUÇÃO NÇ VI /£7

RESOLVE

O EGRÉGIO CONSELHO UNIVERSITÁRIO PA UNIVERSIPAPE FEDERAL DO ES 
PTRITO SANTO, no uao de 4txaó aZ/tZbuZçãeó ZegoZô e eó^zttutõ^caó,

CONSIDERANDO a exposição de. motivo A ^eíta peto Senhoa Sub-Reí- 
toA AdminiAtAativo datada de 26 de ^eveAeiAX) de 1987, oa £tô. n<?A 02, 
03, 04 e 05 do pAoceAAo;

CONSIDERANDO toda a documentação anexa; e
CONSIDERANDO, aZnda, o paaeceA ÁavoAavet da ComiAAÕo de LegiA- 

tação deAte EgAegiv Conòetho, dado no pAoceAAo n<? 0892/87-11 - ConAetho 
de ReitoAeA daA UniveAAidadeA BAaAiteiAaA

ApAovaA, a unanimidade, que eAta UniveAAidade aAAuma aó Aeguin 
teA pAovideneiaA:

1- detenminaA o AepoAiclonamento com acAÕAcimo de ate 12 (doze) 
Ae^eAencioA a to do A oa AeAvidoAeA técnico A, adminiAtAativoA 
e opeAaeionaiA deAta UniveAAidade, admitidoA até 13 de maA- 
ço de 1985, tndependentemente da exxAténaia de vagaA ou va~ 
go6 de totação, deduzidas oa fie^eAÍnciaA poAventuAa jã obtt 
daA pon. atos anteAtoAeA, a paAttn. de 19 de maiço de 1987, a 
tendtdoA, ainda, 06 ôeguinteA oKiténtoAi

a] - 06 AeMtdoaeA po6taionado6 na utttma Ae^eAÍncta da AeApec
tiva Categoria Funetonat, bem como 06 que, com o aeftéÃai- 
mo daA 12 Aeien.énetaA, uttAapaAòaAem eA6e ttnite, o stepo- 
òtaionamento eoMeApondeAã ao Aomafjõtáo de peAaentuaiA de 
5% pa/ia cada Ae^eAenaia excedente, catcutado 6obae a uttt 
ma Ae^eAencta da Categoaía;

b) - oa vantagenA cujo A peAcentuaÁA aõo tncidenteA AobAe a Ae-
íeÁencia (GATA, GAAE, GDAA, de NZvet SupeAtoA, - (qObinqD.é 
ntoA, etc.), Aomente acaío catcutadaA ate a uitima Ae^e- 
Acncta de cada CategoAia, meómo que o AepoAtctonamento 
uttAapaAAe eAAe limite; \
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c) - o peneentoat de 51 /te^e/údo na atZnea nan eonòtdtuÁAã w(/an
tagem Pee>Aoa£n nomtnaJbnente tdentifcccada e óobJie eta tnet- 
dúião det>eontcò pievtdencÁMtoò (exceto pana o pet>Aoa£ e&~ 
tatutãnto), neeothúnentOÁ ao FGTS, óenão computadas paxa e 
{eÁto de 13Q saJLaJito, senvtços extnaondtnãntos 9 abono pecu 
nAÔJtÁjo dçí. f^tLaz e 4e/tã A.ea/cutada no4 meômo4 peAcentwxíó 
pon. oeaôÁão d.z /teajtuZeé os/irtZs concedidos ao ^ancxonaZZA- 
mo pu.btie.0 f^zdoAa^;

d] - aos se/tvZdo/tes Qtze, em deco^encZa de ej^aadftamznto ante-
táott, poAcebam Hvantagem pe&éoat11, e&ta t>eriã abAoKvtda na 
meôma pAopoAção do ^epo^tctonamento qjti que&tão.

2) - deteAjntnM que o VzpaAtamznto de. Pe&òoat pAoeeda aoò tevanta.
mentoó e cãicuZos das difÇeAenças AeJAoativa& a 13 de manço 
de 1985 pana pohsívet pagamento quando da obtenção do a neces 
sã^Zos ^ecu/tóos; e

3) - deteAjntnan td&itúM p/iovtdeJrictas do ttem antentoA com A.eta-
ção aoò ^eAvtdoAeÁ tnatc\joò e pen&tonÁótaó de ex-éeA.vtdo^e&.


